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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 

I - PREÂMBULO 
1.1. O Município de SANTA RITA DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Praça 
Padre Alderigi, 216, Centro, CEP 37775-000, CNPJ nº 17.857.442/0001-51, isento de inscrição 
estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório acima em referência, do tipo menor preço por 
item, regido pela Lei Federal nº. 10.520 de 17/7/2002, Decreto nº 028/2005, de 01.12.2005, Decreto 
Municipal nº 138/2009, de 03.03.2009, Lei Federal nº. 8.666/93 de 21/6/93 e alterações posteriores, e 
demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor do Município de SANTA RITA DE CALDAS-MG, 
Cleber de Oliveira Melo, designado Pregoeiro, e integrarão a Equipe de Apoio os servidores Karen 
Aparecida da Fonseca e Elaine do Couto Garcia Silva, designados pela Portarias nº 109/2020, de 
06.01.2020 e 140/2020, de 17.08.2020. 
 

II – OBJETO  
2.1. Constitui objeto o registro de preços para a aquisição de produtos alimentícios, limpeza e 
higiene pessoal para pessoas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu atual local 
de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde sobre distanciamento social e/ ou 
pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração, em conformidade com a Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania e de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I. 
2.2. A Prefeitura Municipal não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas 
somente aqueles que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pela Administração 
Municipal. 
2.3. A ata de registro de preços terá validade de 06(seis) meses a contar de sua assinatura. 
 
 

III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado e que 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 
3.1.1 - Participam da sessão oficial do pregão presencial os representantes efetivamente 
credenciados. 
3.2 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 
3.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração; 
3.2.2 - em consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 
operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital o que, 
diante da diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com base no 
poder discricionário da Administração por manter a vedação, da participação de empresas em 
“consórcio” neste certame; 
3.2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
3.2.4 – que tenha funcionário ou membro da Administração do Município de Ibitiúra de Minas, mesmo 
subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, controlador ou responsável técnico. 
3.2.5. composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou 
diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 
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3.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 

IV – CREDENCIAMENTO 
4.1. Horário de credenciamento: até às  08:45 horas do dia 02.09.2020 - abertura e julgamento: 
09:00 horas do mesmo dia. 
4.2. No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal deverá 
proceder ao respectivo credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a). 
4.3. As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por seu sócio, proprietário 
ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social 
atualizado ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de 
identidade. 
4.4. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 
particular ou por Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, comprovando a outorga de 
poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
Pregão, juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do credenciado ou procurador 
e documento que comprove a representação legal do outorgante. 
4.5. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao(a) Pregoeiro(a) implica a 
presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 
responsabilidade legal pelos atos praticados. 
4.7. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e 
que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, deverá comprovar sua 
condição de ME, EPP ou equipadas, por meio de  declaração, conforme modelo do Anexo V. 
4.7.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
4.8. Os documentos relacionados neste item (IV) deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos 
envelopes para fins de credenciamento. 
4.8.1. A declaração de que trata o Anexo III deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes de 
habilitação e proposta, por ocasião do início da abertura da sessão, na forma dos itens 8.2 e 8.3 deste 
edital. 
 

V - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na 
abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena 
de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2020  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 
 

VI - PROPOSTA COMERCIAL 
6.1. A proposta indicará o nome da empresa e deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou 
processada em computador, conforme modelo de Proposta Comercial constante do Anexo I, ou em 
modelo próprio em que conste: 
6.1.1. descrição do produto, conforme especificações constantes no Anexo I; 
6.1.2. marca ou origem do produto ofertado; 
6.1.3. preço unitário do produto; 
6.1.4. preço total do produto. 
6.2. O licitante deverá apresentar proposta comercial referente a todos os itens objetos da licitação, ou 
apenas, aos itens que lhe convier. 
6.3. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma origem, uma marca e um preço para cada item licitado. 
6.4. O preço deverá ser cotado considerando-se:  
6.4.1. A entrega do objeto de acordo com as condições e exigências contidas neste edital e seus 
anexos, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios; 
6.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas 
decimais. 
6.6. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 
6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
6.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial. 
 
 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
7.1. O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 
7.1.1. prova de habilitação jurídica: 
7.1.1.1. cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
7.1.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.1.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
7.1.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 
7.1.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 
7.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.1.2.3. prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 
7.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
7.1.2.6. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ. 
 
7.1.3. prova de regularidade econômico-financeira:   
7.1.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica. 
 
7.1.4. prova de qualificação técnica: 
7.1.4.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 
similares ao objeto desta licitação. 
7.1.5. declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 
7.2. Os documentos relacionados neste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral - 
CRC, em vigor na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro. 
7.2.1. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos, o licitante deverá complementar a 
documentação exigida. 
7.2.2. Se os documentos indicados no CRC, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser apresentados 
novos documentos, em vigor. 
7.3. Juntamente com o credenciamento, o licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do Anexo VI. 
7.4. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na internet para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 
extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
7.4.1. Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade dos 
documentos, que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 
7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que: 
7.5.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.5.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
7.5.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
7.5.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.6. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada deverá apresentar toda 
a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
7.6.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou 
equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
7.6.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). 
7.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
7.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
facultado ao(a) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos 
termos do item 8.7.5 deste edital, ou submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
7.7. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
7.7.1. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de Apoio para autenticação das referidas cópias. 
7.8. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto o 
atestado de capacidade técnica exigido no subitem 7.1.4.1. 
7.9. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 
7.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 
o previsto neste Título inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no subitem 8.7.5. 
 

VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 
aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e os Documentos de Habilitação. 
8.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, declaração, conforme 
modelo do Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do 
art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização, nos termos da lei. 
8.3. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial”, 
sem representante credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, a declaração acima. 
8.3.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes e documentos endereçados via postal 
ou por outras formas, ou, ainda, entregues em locais diversos da sede da Prefeitura Municipal, e que, 
por isso, não sejam protocolizados ou recebidos no prazo legal. 
8.4. Classificação das Propostas Comerciais: 
8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR ITEM, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
8.4.2. Será desclassificada a proposta que: 
8.4.2.1. não se refira à integralidade do objeto; 
8.4.2.2. não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência; 
8.4.2.3.  apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou 
superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 
44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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8.4.3. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante 
demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros documentos. 
8.4.3.1. não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
8.4.4. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
8.4.5. O(a) Pregoeiro(a), no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 
sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
8.4.6. O(a) Pregoeiro(a), após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, à conseqüente desclassificação das 
propostas em desacordo e à divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
8.4.6.1. Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da exeqüibilidade 
dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua 
continuidade. 
8.4.7. O(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 
8.4.8. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste item, o(a) 
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 
8.5. Lances Verbais: 
8.5.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais , em ordem decrescente de valor. 
8.5.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
8.5.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
8.5.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.5.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
8.5.6. Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará encerrada a etapa de 
lances. 
8.6. Lei Complementar nº 123/2006: 
8.6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME, EPP 
ou equiparada enquadrada nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e houver proposta 
apresentada por ME, EPP ou equiparada com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, 
estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06. 
8.6.2. Ocorrendo o empate e comprovada a condição de ME, EPP ou equiparada, na fase de 
credenciamento dos licitantes, nos termos do item 4.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.6.2.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência.  
8.6.2.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize 
seu direito de preferência, na forma do item anterior, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á 
prosseguimento à sessão. 
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8.6.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer seu direito de preferência, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, EPP ou equiparada remanescentes, 
cujas propostas estiverem no limite estabelecido no item 8.6.1, na ordem de classificação, para o 
exercício do direito de preferência. 
8.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparadas que se 
encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro 
poderá apresentar novo lance. 
8.6.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o direito de 
preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 
8.6.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 
8.7. Encerramento etapa competitiva: 
8.7.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
8.7.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o lance de menor 
preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação. 
8.7.3. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope “Documentação 
de Habilitação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação.  
8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
8.7.5. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital. 
8.7.6. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para que 
sejam obtidas melhores condições para a Administração, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
8.7.6.1 - Existindo ME, EPP ou equiparada remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 
hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao subitem 8.6.2.1 deste Título. 
8.7.7. Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão do Pregão, a qualquer 
momento, para realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 
intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
8.7.8. Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos do procedimento e das 
ocorrências relevantes, assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
8.7.9. O licitante que desistir da proposta após a classificação das propostas deverá justificar 
comprovadamente as razões do feito, podendo ser aplicada multa de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) por item que desistir.  
8.7.10. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarada vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a Autoridade competente para homologação e 
subseqüente contratação. 
8.7.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 
devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 

IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para 
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apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação. 
9.1.1. As razões e contra-razões deverão ser apresentadas mediante protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Caldas, no horário das 09h às 16h, ou via fax, ou ainda, via e-mail: 
licitasrc@gmail.com  
9.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
9.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 
9.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
9.7. Somente serão aceitos recursos e impugnações previstos nas Leis Federais nº. 10.520/02 e 
8.666/93, os quais deverão ser exclusivamente protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Caldas. 
9.8. Não serão aceitos impugnações e recursos enviados via fax, internet, correio ou qualquer outro 
meio de comunicação. 
 

X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - A adjudicação do objeto licitado será feita pelo valor total do item. 
10.2 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
10.3 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 
procedimento licitatório. 
 

XI - CONTRATAÇÃO 
11.1 – Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar a Ata de Registro de Preços – Anexo VII, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços sem prejuízo de outras sanções, e, oportunamente, o termo de contrato ou 
instrumento equivalente, conforme Minuta Contratual - Anexo VIII, e da proposta aceita. 
11.2 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
para assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o contrato de compromisso. 
11.3 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da ata de registro de 
preços e/ou o contrato de compromisso, ou recuse-se a assiná-los, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, para firmar a Ata de Registro de Preços e 
celebrar o contrato de compromisso. 
11.4 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o 
contrato de compromisso, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
comunicação. 
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11.5 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
do contrato ou instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
11.6 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o 
contrato de compromisso ou o termo equivalente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo mediante justificativa, por 
escrito, e aceita pelo Município, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
11.7 - O contrato de compromisso sujeita-se aos termos e condições de alterabilidade previstos no 
Decreto nº 028/2005, de 01.12.2005, que institui o Registro de Preços. 
11.8 – O contrato administrativo poderá ser reajustado, em conformidade com o Art. 65, Inciso I, letra 
“d” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. Em caso de reajuste, o contratado deverá peticionar ao 
Chefe do Executivo Municipal, indicando o item, a descrição, a unidade, o preço inicial, o percentual de 
reajuste, o valor do percentual e o novo valor reajustado, anexado das notas fiscais de entrada na 
empresa, da data aproximada da assinatura do contrato e atual, para comprovação 

 
XII – PAGAMENTO 

12.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 
processo pela área competente do Município de Santa Rita de Caldas, sob as rubricas: ok src 

FICHA FONTE DEPARTAMENTO/SETOR 
0204082440055 2.0098 339033 293 129 Departamento M. de Assistência Social/FMAS 
Recursos da Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania e  próprios da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 

 
12.1.1 - Valor estimado orçado para este processo em R$60.661,60. 
12.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Secretaria de Finanças do Município de Santa Rita de Caldas, por processo legal, após a devida 
comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais 
devidos, em até 5 (cinco) dias úteis. 
12.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
12.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

 
XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE: 
13.1.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
13.1.2 – multas, conforme edital e minuta contratual; 
13.1.3 - rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 
à CONTRATANTE por perdas e danos; 
13.1.4 - suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Santa Rita de Caldas; 
13.1.5 - indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
13.1.6 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 
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13.2 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 
13.3 - Extensão das Penalidades. 
13.3.1 - a sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá ser também aplicada aqueles que: 
13.3.1.1 - retardarem a execução do pregão; 
13.3.1.2 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
13.3.1.3 - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
14.1.1 - Anexo I - Especificação do Objeto - Modelo Planilha/Proposta Comercial; 
14.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
14.1.3 - Anexo III – Modelo de Declaração a teor do art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520 de 
17.02.2002; 
14.1.4 - Anexo IV- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 
7º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
14.1.5 - Anexo V – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; 
14.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Fato impeditivo e ou superveniente e de aceitação 
de todas as condições do Edital; 
14.1.7 - Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
14.1.8. Anexo VIII - Minuta Contratual; 
14.1.9 - Anexo IX – Termo de Referência; 
14.1.10 – Anexo X – Planilha Estimada de Custo. 
OBS.: OS ANEXOS II, III, V e VI, DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES, 
SENDO QUE DEVERÁ SER ANEXADO JUNTO COM O ANEXO II, CÓPIA AUTENTICADA DO 
CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES, DO CPF E DA CÉCULA DE IDENTIDADE DOS SÓCIOS. 
 
14.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
14.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
14.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas e 
envelopes “Proposta Comercial” das licitantes inabilitadas. 
14.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
14.6 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado 
especificado e válido. 
14.7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº.8.666/93.  
14.7.1 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
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14.7.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta.  
14.8 - As decisões da autoridade superior e do Pregoeiro serão publicadas por afixação no átrio da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Caldas e/ou no “Minas Gerais”. 
14.9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
14.10 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Santa Rita 
de Caldas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
14.11 - O Município de Santa Rita de Caldas poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
14.12 - Para atender a seus interesses, o Município de Santa Rita de Caldas reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
14.13 – Os pneus deverão ser certificados pelo INMETRO. 
14.14 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível no quadro de avisos localizado no hall de 
entrada (andar térreo) da sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas e poderá ser obtido junto à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário das 9h às 16 horas.  
14.15. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-mail: licitasrc@gmail.com   
14.16 - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Santa Rita de Caldas, 26 de agosto de 2020. 

 
Cleber de Oliveira Melo 

Pregoeiro 
 
 

Dr. Elder Cássio de Souza Oliva  
Assessor Jurídico - OAB/MG Nº 87.198 
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/MODELO DE PROPOSTA  
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS – MG. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 
Razão Social_________________________________________________________, com sede à 
______________________________________________Nº ___- 
Bairro:____________________________ - cep:_______________ - 
cidade:________________________ - UF: _____, inscrita no CNPJ Nº 
___________________________ e Inscrição Estadual Nº _________________________, por seu 
sócio-gerente/administrador ______________________________________, portador(a) do CPF nº 
________________________ e da Cédula de Identidade Nº _______________________,  abaixo-
assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar a seguinte proposta para 
compromisso de fornecimento através do registro de preços  a aquisição de produtos alimentícios, 
limpeza e higiene pessoal para pessoas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu 
atual local de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde sobre distanciamento 
social e/ ou pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em 
situação de imigração, em conformidade com a Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania 
e de acordo com as especificações contidas no Anexo I,  declarando estar de acordo com as 
disposições do Edital, Minuta de Contrato, referente à licitação acima em referência, realizada pela Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Caldas, na modalidade de menor preço por item, conforme a seguinte relação 
abaixo: 
ITEM EMBAL. QTE. DISCRIMINAÇÃO COD. MARCA P.U.-R$ P.T.-R$ 

1 kg 100 
Abacaxi pérola – médio amadurecimento, firmes e 
íntegros, livre de impurezas. 

366819    

2 Pct. 400 g 100 

Achocolatado em pó instantâneo, adoçado - com 
data de fabricação e validade, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366958    

3 Pct. 5 kg 150 
Açúcar cristal, isento de impurezas, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas. 

366864    

4 Fr. 1 lt 200 

Água Sanitária, à base de cloro. Composição 
química:  hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor 
levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso geral. 

367364    

5 Fr. 1 lt 200 

Álcool Líquido 70%, uso doméstico, tampa lacrada, 
com responsável técnico, informações de 
fabricante estampados na embalagem e validade 
mínima de 12(doze) meses.  

367689    

6 Fr. 500 ml 200 Álcool em gel 70% 367918    

7 Un. 200 

Alface lisa – pés com folhas íntegras, não 
amareladas ou murchas, em perfeita condição de 
apresentação, com pelo menos 20 folhas/pé, livre 
de impurezas. 

366820    

8 kg 25 
Alho –firmes, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação, isento de mofo e impurezas. 

366942    

9 Cx.500 g 20 

Amido de milho – isento de impureza, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366865    

10 Pct. 5 kg 150 
Arroz tipo I, sub-grupo polido, isento de impureza, 
com data de fabricação e validade, com 
embalagens intactas e invioladas. 

366934    
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11 kg 200 

Banana, prata. Tamanho e Coloração:Uniformes, 
Características: Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser maduro e entre 
maduro, sem danos físicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

371228    

12 kg 50 
Batata Inglesa – íntegras, sem partes estragadas, 
em perfeita condição de apresentação e tamanho 
uniforme, livre de impurezas. 

366818    

13 kg 50 
Batata-doce – íntegras, sem partes estragadas, em 
perfeita condição de apresentação e tamanho 
uniforme, livre de impurezas. 

366839    

14 kg 150 
Beterraba – firmes e íntegras, com cor 
característica e tamanho uniforme, em perfeita 
condição de apresentação, livre de impurezas. 

366822    

15 Pct. 400 g 250 

Biscoito água e sal, com data de fabricação e 
validade, com ingredientes e informações 
nutricionais e o produto deve possuir quantidade 
igual ou inferior à 500mg de sódio por 100g, 
gordura saturada inferior à 5,5g/100g, com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366915    

16 Pct. 400 g 250 

Biscoito doce, com data de fabricação e validade, 
com ingredientes e informações nutricionais e o 
produto deve possuir quantidade igual ou inferior à 
500mg de sódio por 100g, gordura saturada inferior 
à 5,5g/100g, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366856    

17 Pct. 1 kg 30 

Canjica, grãos intactos, isentos de substâncias 
estranhas, data de fabricação e validade, com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366890    

18 Pct. 1 kg 50 

Canjiquinha, grãos intactos, isentos de substâncias 
estranhas, data de fabricação e validade, com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366905    

19 Kg 150 

Carne bovina 2ª em pedaços – paleta, s/osso, 
fresca (cor vermelho brilhante e cheiro agradável), 
conservado refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem e quantidade mínima de gordura, deve 
apresentar odor e cor característicos, cortado e 
porcionado na hora da entrega, conforme pedido. 
Oriunda da estabelecimento registrado no 
Ministério da Agricultura. Contendo etiqueta 
informando sua com data de validade, e sua 
origem. 

366790    

20 kg 150 

Carne bovina 2ª moída - paleta, fresca (cor 
vermelho brilhante e cheiro agradável), conservado 
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem e 
quantidade mínima de gordura, deve apresentar 
odor e cor característicos, cortado, moído e 
porcionado na hora da entrega, conforme pedido. 
Oriunda da estabelecimento registrado no 
Ministério da Agricultura Contendo etiqueta 
informando sua com data de validade, e sua 
origem 

366791    

21 kg 150 

Carne suína – pernil, peça inteira, sem osso, 
fresca, isenta de camadas de gordura, cor, sabor e 
odor característicos. Oriunda da estabelecimento 
registrado no Ministério da Agricultura Contendo 
etiqueta informando sua com data de validade, e 
sua origem 

366792    

22 kg 100 
Cebola branca – tamanho uniforme, íntegra, sem 
partes moles e brotos, em perfeita condição de 
apresentação, livre de impurezas. 

366943    

23 kg 100 
Cenoura - firmes e íntegras, com cor característica 
e tamanho uniforme, em perfeita condição de 
apresentação, livre de impurezas. 

366823    

24 Und. 90g 200 Creme Dental 369209    
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25 Fr. 2lt 200 

Desinfetante germicida, concentrado, fragrâncias 
diversas (exceto eucalipto) com registro do 
Ministério da Saúde, químico responsável, validade 
de no mínimo 12 meses a partir da entrega do 
produto, composição e informações do fabricante 
estampada na embalagem.  

367396    

26 Fr. 500ml 400 

Detergente concentrado, gel para louça, 
dermatologicamente testado, com registro do 
Ministério da Saúde, químico responsável, validade 
de no mínimo 12 meses a partir da entrega do 
produto, composição e informações do fabricante 
estampada na embalagem.  

367398    

27 Und. 200 

Esponja lava louça - Esponja de fibra sintética com 
abrasivo, dupla face, em poliuretano, para uso 
geral de limpeza, medindo aproximadamente de 
110x75x20mm composição e informações do 
fabricante estampada na embalagem.  

367641    

28 Lt. 340 g 200 
Extrato de tomate concentrado, com tampa abre-
fácil (ótima qualidade, tipo Elefante ) 

366977    

29 Pct. 1 kg 100 

Farinha de Milho, isenta de mofo ou impureza, com 
data de fabricação e validade, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366866    

30 Pct. 1 kg 300 

Farinha trigo especial, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, isento de mofo impureza, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas. 

366849    

31 Pct. 1 kg 250 

Feijão tipo I, isento de impurezas, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366907    

32 Pct. 10 g 300 
Fermento biológico fresco em pó p/ rosca, com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366867    

33 Lt. 250 g 100 
Fermento em pó químico, com data de fabricação 
e validade, com embalagens intactas e invioladas, 
contendo especificações de ingredientes. 

366868    

34 kg 150 

Filé de frango congelado, com coloração 
característica, em embalagem resistente e 
adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro no Ministério da Agricultura 
(SIF/DIPOA), com embalagens intactas e 
invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

372445    

35 Pct. 1 kg 150 

Fubá de milho, enriquecido com ferro e ácido 
fólico, isento de mofo ou impureza, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo rótulo de acordo com 
legislação vigente 

366930    

36 Pact. 30gr 250 Gelatina em pó vários sabores 366894    

37 kg 50 

Goiaba , cor vermelha,  com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, superfície lisa, em estágio de 
amadurecimento adequado para consumo, polpa 
firme e intacta, sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte.  

366824    

38 Pact 1 kg 25 
Granola, contendo data de fabricação e validade, 
com embalagens intactas e invioladas. 

366935    

39 Kg 180 
Inhame ,  Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Produto selecionado consistente ao toque e isento 
de partes amassadas ou batidas 

366825    

40 Fr. 1 litro 200 

Iogurte sabor morango, contendo data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas, e com registro no Ministério da 
Agricultura (SIF/DIPOA). 

366809    

41 kg 200 
Laranja  – médio amadurecimento, íntegras e sem 
manchas, livre de impurezas. 

366826    
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42 Litro 300 

Leite de vaca UHT integral, do tipo “longa vida”, 
homogeneizado submetido ao processo de ultra 
pasteurização e envasado sob condições 
assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas de 1 litro, resistentes e 
íntegras com identificação de ingredientes, data de 
fabricação e validade e com registro no Ministério 
da Agricultura (SIF/DIPOA), com embalagens 
intactas e invioladas. O produto deverá estar de 
acordo com as especificações da portaria n° 370 
de 04/09/1997 do MAA. O prazo de validade 
deverá ser superior a 1 mês. 

366804    

43 kg 100 Linguiça mista fina 366795    

44 kg 50 
Maçã Nacional – tamanho médio, íntegras firmes e 
sem manchas, livre de impurezas. 

366827    

45 Pct. 1/2 kg 30 
Macarrão massa e ovos (Ave Maria), com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366908    

46 Pct. 1/2 kg 50 
Macarrão massa e ovos (espaguete), com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366909    

47 Pct. 1/2 kg 20 
Macarrão massa e ovos (talharim), com 
embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366910    

48 kg 200 
Mamão formosa – médio amadurecimento, 
íntegros, firmes e sem manchas, livre de 
impurezas. 

366828    

49 kg 100 

Mandioca descascada , íntegras, sem partes 
estragadas, em perfeita condição de apresentação, 
livre de impurezas, embaladas contendo data de 
validade. 

366829    

50 kg 100 
Mandioquinha salsa, íntegras, sem partes 
estragadas, em perfeita condição de apresentação, 
livre de impurezas. 

366830    

51 Kg 80 

Manga Tommy, com grau de maturação tal que 
lhes permita suportar o transporte, manipulação e 
conservação adequada para o consumo 
apresentando cor e tamanho uniforme, sem 
manchas, machucados ou bolores, sujidades e 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. 

366831    

52 kg 150 Maracujá 366843    

53 Pt. 500 g 100 

Margarina c/ sal com + de 60% lipídeos, contendo 
data de fabricação e validade, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366812    

54 kg 300 

Melancia,  tipo redonda, graúda, Tamanho e 
Coloração: Uniformes, Consumo Imediato .Produto 
selecionado com polpa firme e intacta, devendo ser 
maduro e entre maduro, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte 

366832    

55 Kg           120 Melão 366844    

56 Lt. 900 ml 300 
Óleo soja, sem amassados, vazamentos e 
ferrugem e que contenham data de fabricação e 
vencimento. 

366916    

57 Kg  2 

Orégano, isento de impurezas, com data de 
fabricação e validade, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo rótulo de acordo com 
legislação vigente  

366945    

58 Dz. 300 

Ovos de galinha, selecionados, com cascas limpas, 
sem trincas ou rachaduras, (contendo data de 
validade, registro no Ministério da Agricultura, 
nome e endereço do fornecedor). 

366808    

59 
Pact. 

400grs 
150 

Pão de forma, contendo data de fabricação e 
validade, com embalagens intactas e invioladas. 

366879    

60 kg 100 
Pão francês – , fresco, tamanho uniforme (unidade 
com 50grs) e com boa apresentação. 

366869    



 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

 

Setor de Licitações 
 

Pça. Pe. Alderigi, 216 – Centro – 37775-000 – SANTA RITA DE CALDAS – MG 
Fone: (35)3734-1209   -   Fax: (35) 3734-1177 

 

16           

61 
Pact. 4 
rolos 

250 

Papel higiênico, branco neutro, macio, picotado e 
gofrado ou texturizado, 100% fibra celulósicas 
virgens, folhas simples, com 30m x 10cm,  
informação do fabricante estampados na 
embalagem.  

367436    

62 kg 100 

Peito de frango congelado, com coloração 
característica, em embalagem resistente e 
adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro no Ministério da Agricultura 
, com embalagens intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

366794    

63 Pct. 500 g 200 

Pó de Café, embalagem laminada, com data de 
fabricação e validade, c/ selo de pureza Abic, com 
embalagens intactas e invioladas, e contendo 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

366957    

64 Pct. 1 kg 20 
Polvilho azedo – isento de mofo impureza, com 
data de fabricação e validade, com embalagens 
intactas e invioladas, 

366853    

65 kg 100 
Repolho – pés com folhas íntegras, não 
amareladas ou murchas, em perfeita condição de 
apresentação, livre de impurezas. 

366834    

66 
Pact. 5 

und  
200 

Sabão em barra glicerinado derm. testado, com 
registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, validade mínima de 24 meses a partir 
da entrega do produto.   

367376    

67 Cx 1kg 200 

Sabão em pó acondicionado cx. papelão com 
enzimas, para limpeza geral, biodegradável, com 
registro do Ministério da Saúde, químico 
responsável, validade de no mínimo 12 meses a 
partir da entrega do produto, composição e 
informações do fabricante estampada na 
embalagem.  

367605    

68 Und 500 

Sabonete glicerinado 90g acondicionado caixinha 
papelão derm. testado, com registro ANVISA, 
químico responsável, validade mínima de 12 
meses a partir da entrega dos produtos, 
informações do fabricante estampados na 
embalagem.  

367437    

69 Pct. 1 kg 150 
Sal refinado iodado, contendo data de fabricação e 
validade, com embalagens intactas e invioladas, 
contendo especificações de ingredientes. 

366940    

70 kg 100 
Tomate – meio verde, tamanho médio, íntegros 
sem partes moles, tamanho uniforme, com boa 
apresentação, livre de impurezas. 

366835    

71 Fr. 750ml 200 
Vinagre de vinho, com embalagens intactas e 
invioladas, contendo especificações de 
ingredientes. 

366946    

TOTAL  

Declaro que a presente proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias a contar da abertura do 
ENVELOPE PROPOSTA, comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais 
condições conforme Edital. 

 
__________________________, _____de ________________________de ___________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 

 
 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º 
____________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, como representante da 
licitante ______________________________________, inscrita no CNPJ ou no CPF sob o nº 
__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pelo Município de 
Santa Rita de Caldas, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, assinar documentos, requerer 
vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que 
tudo daremos por firme e valioso. 
 

_____________________, ____ de _______________ de ___________ 
 
Assinatura: ____________________________________________________________ 
 
Nome legível: __________________________________________________________ 
 
Qualificação: CPF______________________ e RG)____________________________ 
 
 
Atenção: anexar a este credenciamento cópia do contrato social consolidado, do CPF e da 
Cédula de Identidade de um dos Sócios.  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ART. 4°, INCISO VII, DA LEI FEDERAL N° 
10.520 DE 17.07.2002. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 
 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, perante a 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG, cumprir plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, 

sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

__________________________, _____de ________________________de ___________ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 
DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 

DECLARAÇÃO 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, perante a 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG, sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). Em caso 

afirmativo, assinalar a “Ressalva” 

 

 

__________________________, _____de ________________________de ___________ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, perante a 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG, sob as penas da Lei, que (    ) não se enquadra 
como ME ou EPP, ou cumpre os requisitos legais para qualificação como (      ) Microempresa (ME), ou 
(    ) Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que 
não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/2006, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
__________________________, _____de ________________________de ___________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 

 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA,  para todos os 

fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Município de 

Santa Rita de Caldas-MG, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa 

habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar fato superveniente em ocorrências posteriores. 

Declaramos mais, que concordamos com todas as disposições impostas pelo edital. 

 

 

 

__________________________, _____de ________________________de ___________ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
Aos xxxxxxxx, às xxxxxxx horas, na sala de reunião do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, localizada na Praça Pe. Alderigi nº 216 - 
Centro, o Município de Santa Rita de Caldas-MG, presente o Pregoeiro, Cleber de Oliveira Melo, sua 
Equipe de Apoio, Karen Aparecida da Fonseca e Elaine do Couto Garcia Silva e a(s) seguinte(s) 
empresa(s): 1) xxxxxxxx, inscrita no CNPJ Nº xxxxxxx, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxx, acordam proceder, nos termos do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000 e alterações 
posteriores, Decreto nº 028/2005, de 01.12.2005, que institui o Registro de Preços, Decreto Municipal 
nº 138/2009, de 03.03.2009,  que regulamentou o pregão e o PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 
- EDITAL Nº 041/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
028/2020,  referente ao(s) item(s) abaixo discriminado(s), no final da ata, com seu respectivo valor 
unitário, cujo objeto é o  registro de preços para a aquisição de produtos alimentícios, limpeza e 
higiene pessoal para pessoas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu atual local 
de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde sobre distanciamento social e/ ou 
pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração, em conformidade com a Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania e de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I.  Em prosseguimento, iniciando os trabalhos, foram 
recebidos os credenciamentos e os os envelopes “proposta” e “habilitação” dos licitantes acima 
mencionados. Após as conferências de praxe, foram abertos os envelopes “proposta” de todos os 
licitantes e, após análise, consideradas classificadas, de acordo com o Anexo I-Mapa de Apuração, 
parte integrante desta ata, pelo valor total de R$xxxxxx. Em seguida, após a declaração do vencedor 
de cada item, foi aberto o envelope “habilitação”, sendo que na sequência, todos foram habilitados. 
Finalizando, fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido até xxxxxxx. Nada mais 
havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada 
pelas partes. 
xxxxxxxxxxxxx 
 

Cleber de Oliveira Melo 
Pregoeiro 

 
Equipe de Apoio: 

 
Karen Aparecida da Fonseca 

 
Elaine do Couto Garcia Silva 

 
xxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da empresa xxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL 
CÓDIGO Nº xx - CONTRATO Nº xx 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS, entidade de direito público interna, inscrita no CNPJ nº 
17.857.442/0001-51, com sede à Praça Monsenhor Alderige, 216  – Centro, nesta cidade de SANTA 
RITA DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Geraldo 
Donizeti de Carvalho. brasileiro, portador do CPF Nº 925.513.358-68 e Cédula de Identidade nº 
10.718.925-SSPSP residente nesta cidade,  doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede à xxxxxxxx, neste ato 
representado(a) pelo(a) Senhor(a) xxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxx e Cédula de Identidade nº 
xxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato 
administrativo de compromisso, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo 
Licitatório nº. 044/2020, Edital nº 041/2020, na modalidade Pregão Presencial nº. 036/2020, Registro 
de Preços nº 028/2020, do tipo menor preço por item, sob a regência da Lei Federal nº. 10.520 de 
17/7/2002, Decreto nº 028/2005, de 01.12.2005, Decreto Municipal nº 138/2009, de 03.03.2009,  Lei 
Federal nº. 8.666/93 de 21/6/93, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
1.1. Constitui objeto o registro de preços para a aquisição de produtos alimentícios, limpeza e 
higiene pessoal para pessoas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu atual local 
de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde sobre distanciamento social e/ ou 
pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração, em conformidade com a Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania e de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução 
2.1. O fornecimento deverá ser efetuado por cota variável, mediante ordem de fornecimento emitida 
pela Administração Pública. 
2.2. O local designado para entrega será no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Caldas, sendo o custo com a entrega suportado integralmente pela Contratada. 
2.3. O produto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias ao órgão requisitante, a contar 
do recebimento da respectiva ordem de fornecimento, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades sobre inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 
2.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão. 
2.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 
§ 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 
2.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o 
CONTRATANTE exercer seus direitos a qualquer tempo. 
2.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, 
decorrentes do fornecimento.  
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2.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 
2.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização 
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será o Setor de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações. 
3.1.1. O responsável pelo setor de almoxarifado atuará como gestor e fiscalizador da execução do 
objeto contratual. 
3.1.2. Após a conferência realizada pela chefia de almoxarifado, averiguando a qualidade da execução 
contratual, a mesma expedirá atestado de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 
3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização pela 
Administração, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo setor de 
almoxarifado. 
3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto 
neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento 
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$xxxxxxxxxxxxxx.  
4.2. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças, por processo legal, após 
a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos 
fiscais devidos, em 5 (cinco) dias úteis. 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
4.4. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente 
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, e atendidos todos os ditames legais 
concernentes. 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
4.6. O contrato administrativo poderá ser reajustado, em conformidade com o Art. 65, Inciso I, letra “d” da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. Em caso de reajuste, o contratado deverá peticionar ao Chefe do Executivo 
Municipal, indicando o item, a descrição, a unidade, o preço inicial, o percentual de reajuste, o valor do 
percentual e o novo valor reajustado, anexado das notas fiscais de entrada na empresa, da data aproximada da 
assinatura do contrato e atual, para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária 
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:  

FICHA FONTE DEPARTAMENTO/SETOR 
020501103010047 449052 105 159 Fundo Municipal de Saúde 
Recursos do PMAQ  e  próprios da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas 
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CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência 
6.1. O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á com a sua assinatura e seu término de dará no dia 
xxxxx. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes 
7.1. São obrigações das partes: 
7.1.1. Do CONTRATANTE: 
7.1.1.1. Indicar, neste ato a qual(is) servidor(es) cabe(em) acompanhar a execução contratual em sua 
latitude quantitativa e qualitativa e receber o objeto contratual. 
7.1.1.2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de 
entrega dos produtos, no horário estipulado para recebimento do mesmo. 
7.1.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 
fornecimento dos produtos. 
7.1.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA. 
7.1.1.5. Devolver os produtos que não se apresentarem condições de uso ou em desconformidade 
com as exigências contidas no edital. 
7.1.1.6. Solicitar a troca dos produtos a serem devolvidos mediante comunicação a ser feita pela 
Administração. 
 
7.1.2. Da CONTRATADA: 
7.1.2.1. Promover a entrega do produto nas condições fixadas neste contrato, obedecendo rigorosamente o 
prazo ajustado neste contrato, sob pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e 
danos. 
7.1.2.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, se obrigando a trocá-los, caso se comprove a má 
qualidade, ou fora das especificações técnicas e padrões de qualidade, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE. 
7.1.2.3. Observar, rigorosamente, a qualidade e prazo de validade dos produtos fornecidos. 
7.1.2.4. Responsabilizar-se por extravios do produto antes da entrega, obrigando-se a substituir, repor ou 
indenizar o CONTRATANTE. 
7.1.2.5. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações 
constantes deste contrato, no prazo a ser determinado pelo CONTRATANTE. 
7.1.2.6. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município quanto à entrega do 
produto contratado, a teor do art. 69 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.1.2.7. Responsabilizar-se penal e civilmente por prejuízo ou dano causado no ato da entrega do produto ao 
CONTRATANTE, aos seus funcionários ou a terceiros, por força do art. 70 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
7.1.2.8. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.   
7.1.2.9. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 
produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, 
vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
7.1.2.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.1.2.11. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
produto. 
7.1.2.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer fato superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções 
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, 
multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Santa Rita de Caldas e/ou 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 
88 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor do 
contrato; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta ) dias, 
com a conseqüente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir 
do mesmo ou causar a sua rescisão. 
8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia 
própria, ao CONTRATANTE , no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 
8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA – Da Rescisão 
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislação pertinente.  
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 
10.1. O extrato do presente contrato poderá ser publicado no Órgão Oficial do Estado, o “Minas Gerais”, ou no 
Quadro de Publicidade das Licitações Públicas, no Saguão da Prefeitura Municipal, por conta do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, para solucionar 
quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Geraldo Donizeti de Carvalho 

Prefeito Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 
(Contratado) 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2020 - EDITAL Nº 041/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2020 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 
 
1. Do Objeto 
Constitui objeto o registro de preços para a aquisição de produtos alimentícios, limpeza e 
higiene pessoal para pessoas que necessitam ser alojadas ou remanejadas do seu atual local 
de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde sobre distanciamento social e/ ou 
pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 
imigração, em conformidade com a Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania e de acordo 
com as especificações contidas no Anexo I. 
 
2. Justificativa da Contratação 
Contratação para aquisição de produtos alimentícios, limpeza e higiene pessoal para pessoas 
necessitadas, devido a pandemia da Covid19, conforme descrito no objeto. 
 
3. Critérios de Aceitação do bem a ser adquirido:  
3.1. O objeto da licitação constante deste edital deverá ser entregue no Município de Santa Rita de 
Caldas – MG, diretamente no almoxarifado da Prefeitura, localizada na Praça Pe. Alderigi nº 235, 
Centro, CEP 37775-000, após a emissão da ordem de fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da ordem de fornecimento. 
3.2. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas - MG reserva-se o direito de não receber os 
produtos em desacordo com as especificações, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal nº.8.666/93 e alterações.  
 
4. Procedimento de Fiscalização: 
4.1. O objeto fornecido será fiscalizado na sua entrega por representantes da Administração, que 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e 
a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas,  em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto do contrato. 
 
5. Prazo de Execução do Contrato: 
5.1. O produto licitado deverá ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da 
respectiva ordem de fornecimento sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre 
inadimplemento previstas no Edital e no presente contrato. 
5.2. O prazo de vigência do contrato iniciar-se-á com a sua assinatura e seu término de dará no dia 31 
de Dezembro de 2017, ficando, todavia, a contratada vinculada ao prazo de validade da ata de registro 
de preços, para fins de contratação que, no caso, é de um ano. 
 
6. Penalidades Aplicáveis: 
6.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
CONTRATANTE, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa: 
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a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) multas, ficando estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 
contratual: 
I – 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30°(trigésimo) dia, sobre o valor 
do contrato; 
II – 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta ) 
dias, com a conseqüente rescisão contratual; 
III – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
c) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de 
guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 
d) rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à 
CONTRATANTE por perdas e danos; 
e) suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Santa Rita de Caldas; 
f) indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
g) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 
6.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 
da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
6.3. Extensão das Penalidades: A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 
a) retardarem a execução do pregão; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
7. Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias 
úteis, pela Secretaria de Finanças do Município de Santa Rita de Caldas, por processo legal, após a 
devida comprovação do fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
8. Documentos para habilitação: 
8.1. O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 
 
8.1.1. prova de habilitação jurídica: 
8.1.1.1. cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa; 
8.1.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.1.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
8.1.1.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 
8.1.1.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.1.6. comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ. 
 
8.1.2. prova de regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso: 
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8.1.2.1. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
7.1.2.2. prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
7.1.2.3. prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 
7.1.2.4. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
7.1.2.5. prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 
7.1.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
7.1.2.6. comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ. 
 
8.1.3. prova de regularidade econômico-financeira:   
8.1.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica. 
 
8.1.4. prova de qualificação técnica: 
8.1.4.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou 
fornecimento similares ao objeto desta licitação. 
8.1.5. declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do licitante; 
8.2. Os documentos relacionados neste Título poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, em vigor na data da realização do Pregão, desde que expressamente indicados no 
referido cadastro. 
8.2.1. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos, o licitante deverá 
complementar a documentação exigida. 
8.2.2. Se os documentos indicados no CRC, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 
apresentados novos documentos, em vigor. 
8.3. Juntamente com o credenciamento, o licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis, conforme modelo do Anexo VI. 
8.4. Os pneus deverão ser certificados pelo INMETRO. 

Santa Rita de Caldas, 26 de agosto de 2020 
 

Cleber de Oliveira Melo 
Pregoeiro 

 
Karen Aparecida da Fonseca 

Equipe de Apoio 
 

Elaine do Couto Garcia Silva 
Equipe de Apoio
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ANEXO X - PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

ITEM 
EMBAL

. 
QTE

. 
DISCRIMINAÇÃO COD. PINDUKA RÉGIS MAGALHÃES BATUTA 

MÉD.UNIT. MÉD.TOTAL 

1 kg 100 
Abacaxi pérola – médio 
amadurecimento, firmes e 
íntegros, livre de impurezas. 

 366819 R$ 4,990   R$ 5,990 R$ 7,990 R$ 6,323 R$ 632,333 

2 
Pct. 400 

g 
100 

Achocolatado em pó 
instantâneo, adoçado - com data 
de fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366958 R$ 3,990 R$ 3,990 R$ 2,990 R$ 3,990 R$ 3,740 R$ 374,000 

3 
Pct. 5 

kg 
150 

Açúcar cristal, isento de 
impurezas, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas. 

 366864 R$ 9,990 
R$ 

10,500 
R$ 8,990 R$ 10,900 R$ 10,095 R$ 1.514,250 

4 Fr. 1 lt 200 

Água Sanitária, à base de cloro. 
Composição química:  hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando 
de 2 a 2,50%, cor levemente 
amarelo-esverdeada. Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso 
geral. 

367364 R$ 1,990 R$ 2,500 R$ 1,990 R$ 3,990 R$ 2,618 R$ 523,500 

5 Fr. 1 lt 200 

Álcool Líquido 70%, uso 
doméstico, tampa lacrada, com 
responsável técnico, informações 
de fabricante estampados na 
embalagem e validade mínima 
de 12(doze) meses.  

367689 R$ 7,990 R$ 7,990 R$ 5,990 R$ 8,990 R$ 7,740 R$ 1.548,000 

6 
Fr. 500 

ml 
200 Álcool em gel 70% 367918 R$ 14,990 R$ 8,990   R$ 8,990 R$ 10,990 R$ 2.198,000 

7 Un. 200 

Alface lisa – pés com folhas 
íntegras, não amareladas ou 
murchas, em perfeita condição 
de apresentação, com pelo 
menos 20 folhas/pé, livre de 
impurezas. 

366820 R$ 2,490   R$ 2,000 R$ 3,990 R$ 2,827 R$ 565,333 

8 kg 25 

Alho –firmes, íntegros, em 
perfeita condição de 
apresentação, isento de mofo e 
impurezas. 

 366942 R$ 34,990 
R$ 

34,990 
R$ 35,000 R$ 37,900 R$ 35,720 R$ 893,000 

9 
Cx.500 

g 
20 

Amido de milho – isento de 
impureza, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366865 R$ 7,990 R$ 3,800 R$ 4,990 R$ 5,990 R$ 5,693 R$ 113,850 

10 
Pct. 5 

kg 
150 

Arroz tipo I, sub-grupo polido, 
isento de impureza, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas. 

 366934 R$ 16,490 
R$ 

18,990 
R$ 16,490 R$ 21,900 R$ 18,468 R$ 2.770,125 
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11 kg 200 

Banana, prata. Tamanho e 
Coloração:Uniformes, 
Características: Produto 
selecionado com polpa firme e 
intacta, devendo ser maduro e 
entre maduro, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

 371228 R$ 2,290   R$ 3,490 R$ 3,990 R$ 3,257 R$ 651,333 

12 kg 50 

Batata Inglesa – íntegras, sem 
partes estragadas, em perfeita 
condição de apresentação e 
tamanho uniforme, livre de 
impurezas. 

 366818 R$ 2,990 R$ 3,500 R$ 3,490 R$ 4,990 R$ 3,743 R$ 187,125 

13 kg 50 

Batata-doce – íntegras, sem 
partes estragadas, em perfeita 
condição de apresentação e 
tamanho uniforme, livre de 
impurezas. 

366839 R$ 3,990   R$ 3,490 R$ 4,990 R$ 4,157 R$ 207,833 

14 kg 150 

Beterraba – firmes e íntegras, 
com cor característica e tamanho 
uniforme, em perfeita condição 
de apresentação, livre de 
impurezas. 

 366822 R$ 1,990   R$ 4,000 R$ 3,990 R$ 3,327 R$ 499,000 

15 
Pct. 400 

g 
250 

Biscoito água e sal, com data de 
fabricação e validade, com 
ingredientes e informações 
nutricionais e o produto deve 
possuir quantidade igual ou 
inferior à 500mg de sódio por 
100g, gordura saturada inferior à 
5,5g/100g, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366915 R$ 4,990 R$ 4,500 R$ 4,190 R$ 4,990 R$ 4,668 R$ 1.166,875 

16 
Pct. 400 

g 
250 

Biscoito doce, com data de 
fabricação e validade, com 
ingredientes e informações 
nutricionais e o produto deve 
possuir quantidade igual ou 
inferior à 500mg de sódio por 
100g, gordura saturada inferior à 
5,5g/100g, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366856 R$ 4,990 R$ 4,500 R$ 4,190 R$ 4,990 R$ 4,668 R$ 1.166,875 

17 
Pct. 1 

kg 
30 

Canjica, grãos intactos, isentos 
de substâncias estranhas, data 
de fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366890 R$ 5,980 R$ 8,500 R$ 2,990 R$ 7,990 R$ 6,365 R$ 190,950 

18 
Pct. 1 

kg 
50 

Canjiquinha, grãos intactos, 
isentos de substâncias 
estranhas, data de fabricação e 
validade, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366905 R$ 3,980 R$ 4,000 R$ 1,500 R$ 5,990 R$ 3,868 R$ 193,375 
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19 Kg 150 

Carne bovina 2ª em pedaços – 
paleta, s/osso, fresca (cor 
vermelho brilhante e cheiro 
agradável), conservado 
refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem e quantidade mínima 
de gordura, deve apresentar 
odor e cor característicos, 
cortado e porcionado na hora da 
entrega, conforme pedido. 
Oriunda da estabelecimento 
registrado no Ministério da 
Agricultura. Contendo etiqueta 
informando sua com data de 
validade, e sua origem. 

 366790 R$ 22,990 
R$ 

28,500 
R$ 19,490 R$ 24,900 R$ 23,970 R$ 3.595,500 

20 kg 150 

Carne bovina 2ª moída - paleta, 
fresca (cor vermelho brilhante e 
cheiro agradável), conservado 
refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem e quantidade mínima 
de gordura, deve apresentar 
odor e cor característicos, 
cortado, moído e porcionado na 
hora da entrega, conforme 
pedido. Oriunda da 
estabelecimento registrado no 
Ministério da Agricultura 
Contendo etiqueta informando 
sua com data de validade, e sua 
origem 

 366791 R$ 22,990 
R$ 

28,500 
R$ 19,490 R$ 24,900 R$ 23,970 R$ 3.595,500 

21 kg 150 

Carne suína – pernil, peça 
inteira, sem osso, fresca, isenta 
de camadas de gordura, cor, 
sabor e odor característicos. 
Oriunda da estabelecimento 
registrado no Ministério da 
Agricultura Contendo etiqueta 
informando sua com data de 
validade, e sua origem 

 366792 R$ 16,490 
R$ 

21,000 
R$ 14,990 R$ 18,900 R$ 17,845 R$ 2.676,750 

22 kg 100 

Cebola branca – tamanho 
uniforme, íntegra, sem partes 
moles e brotos, em perfeita 
condição de apresentação, livre 
de impurezas. 

 366943 R$ 5,290 R$ 6,500 R$ 4,990 R$ 4,990 R$ 5,443 R$ 544,250 

23 kg 100 

Cenoura - firmes e íntegras, com 
cor característica e tamanho 
uniforme, em perfeita condição 
de apresentação, livre de 
impurezas. 

 366823 R$ 2,390 R$ 2,990 R$ 4,990 R$ 3,990 R$ 3,590 R$ 359,000 

24 
Und. 
90g 

200 Creme Dental 369209 R$ 3,990 R$ 4,990 R$ 1,700 R$ 3,990 R$ 3,668 R$ 733,500 

25 Fr. 2lt 200 

Desinfetante germicida, 
concentrado, fragrâncias 
diversas (exceto eucalipto) com 
registro do Ministério da Saúde, 
químico responsável, validade 
de no mínimo 12 meses a partir 
da entrega do produto, 
composição e informações do 
fabricante estampada na 
embalagem.  

367396 R$ 4,990 R$ 4,990 R$ 4,990 R$ 5,990 R$ 5,240 R$ 1.048,000 
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26 
Fr. 

500ml 
400 

Detergente concentrado, gel 
para louça, dermatologicamente 
testado, com registro do 
Ministério da Saúde, químico 
responsável, validade de no 
mínimo 12 meses a partir da 
entrega do produto, composição 
e informações do fabricante 
estampada na embalagem.  

367398 R$ 1,390 R$ 1,990 R$ 1,790 R$ 2,990 R$ 2,040 R$ 816,000 

27 Und. 200 

Esponja lava louça - Esponja de 
fibra sintética com abrasivo, 
dupla face, em poliuretano, para 
uso geral de limpeza, medindo 
aproximadamente de 
110x75x20mm composição e 
informações do fabricante 
estampada na embalagem.  

367641 R$ 1,490 R$ 1,500 R$ 1,300 R$ 2,990 R$ 1,820 R$ 364,000 

28 
Lt. 340 

g 
200 

Extrato de tomate concentrado, 
com tampa abre-fácil (ótima 
qualidade, tipo Elefante ) 

 366977 R$ 4,990 R$ 4,500 R$ 3,990 R$ 4,990 R$ 4,618 R$ 923,500 

29 
Pct. 1 

kg 
100 

Farinha de Milho, isenta de mofo 
ou impureza, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366866 R$ 6,980 R$ 6,500 R$ 5,990 R$ 6,990 R$ 6,615 R$ 661,500 

30 
Pct. 1 

kg 
300 

Farinha trigo especial, 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, isento de mofo impureza, 
com data de fabricação e 
validade, com embalagens 
intactas e invioladas. 

 366849 R$ 2,890 R$ 2,950 R$ 2,790 R$ 3,990 R$ 3,155 R$ 946,500 

31 
Pct. 1 

kg 
250 

Feijão tipo I, isento de 
impurezas, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366907 R$ 5,990 R$ 7,350 R$ 5,500 R$ 9,990 R$ 7,208 R$ 1.801,875 

32 
Pct. 10 

g 
300 

Fermento biológico fresco em pó 
p/ rosca, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366867 R$ 1,490 R$ 1,200 R$ 1,200 R$ 1,990 R$ 1,470 R$ 441,000 

33 
Lt. 250 

g 
100 

Fermento em pó químico, com 
data de fabricação e validade, 
com embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366868 R$ 4,990 R$ 4,990 R$ 3,990 R$ 8,990 R$ 5,740 R$ 574,000 

34 kg 150 

Filé de frango congelado, com 
coloração característica, em 
embalagem resistente e 
adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e 
com registro no Ministério da 
Agricultura (SIF/DIPOA), com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

372445 R$ 11,990 
R$ 

12,500 
R$ 10,990 R$ 15,990 R$ 12,868 R$ 1.930,125 
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35 
Pct. 1 

kg 
150 

Fubá de milho, enriquecido com 
ferro e ácido fólico, isento de 
mofo ou impureza, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo rótulo de 
acordo com legislação vigente 

 366930 R$ 3,690 R$ 3,990 R$ 2,990 R$ 3,990 R$ 3,665 R$ 549,750 

36 
Pact. 
30gr 

250 Gelatina em pó vários sabores 366894 R$ 0,990 R$ 1,200 R$ 0,990 R$ 1,990 R$ 1,293 R$ 323,125 

37 kg 50 

Goiaba , cor vermelha,  com 
aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, superfície lisa, em 
estágio de amadurecimento 
adequado para consumo, polpa 
firme e intacta, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e 
transporte.  

366824 R$ 9,990     R$ 8,990 R$ 9,490 R$ 474,500 

38 
Pact 1 

kg 
25 

Granola, contendo data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas. 

366935 R$ 21,990 
R$ 

13,500 
  R$ 19,990 R$ 18,493 R$ 462,333 

39 Kg 180 

Inhame ,  Tamanho e Coloração: 
Uniformes, Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de 
partes amassadas ou batidas 

366825 R$ 2,990     R$ 6,990 R$ 4,990 R$ 898,200 

40 
Fr. 1 
litro 

200 

Iogurte sabor morango, 
contendo data de fabricação e 
validade, com embalagens 
intactas e invioladas, e com 
registro no Ministério da 
Agricultura (SIF/DIPOA). 

366809 R$ 5,390 R$ 5,500 R$ 3,990 R$ 5,990 R$ 5,218 R$ 1.043,500 

41 kg 200 
Laranja  – médio 
amadurecimento, íntegras e sem 
manchas, livre de impurezas. 

 366826 R$ 2,190   R$ 2,700 R$ 2,990 R$ 2,627 R$ 525,333 

42 Litro 300 

Leite de vaca UHT integral, do 
tipo “longa vida”, 
homogeneizado submetido ao 
processo de ultra pasteurização 
e envasado sob condições 
assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente 
fechadas de 1 litro, resistentes e 
íntegras com identificação de 
ingredientes, data de fabricação 
e validade e com registro no 
Ministério da Agricultura 
(SIF/DIPOA), com embalagens 
intactas e invioladas. O produto 
deverá estar de acordo com as 
especificações da portaria n° 
370 de 04/09/1997 do MAA. O 
prazo de validade deverá ser 
superior a 1 mês. 

 366804 R$ 3,750 R$ 3,850 R$ 3,700 R$ 3,990 R$ 3,823 R$ 1.146,750 

43 kg 100 Linguiça mista fina 366795 R$ 19,990 
R$ 

19,500 
R$ 14,990 R$ 19,990 R$ 18,618 R$ 1.861,750 

44 kg 50 
Maçã Nacional – tamanho 
médio, íntegras firmes e sem 
manchas, livre de impurezas. 

 366827 R$ 10,990   R$ 6,000 R$ 8,990 R$ 8,660 R$ 433,000 

45 
Pct. 1/2 

kg 
30 

Macarrão massa e ovos (Ave 
Maria), com embalagens intactas 
e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366908 R$ 3,990 R$ 2,990 R$ 3,990 R$ 3,990 R$ 3,740 R$ 112,200 
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46 
Pct. 1/2 

kg 
50 

Macarrão massa e ovos 
(espaguete), com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366909 R$ 3,990 R$ 2,990 R$ 3,990 R$ 3,990 R$ 3,740 R$ 187,000 

47 
Pct. 1/2 

kg 
20 

Macarrão massa e ovos 
(talharim), com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366910 R$ 6,990 R$ 5,990 R$ 3,990 R$ 5,990 R$ 5,740 R$ 114,800 

48 kg 200 

Mamão formosa – médio 
amadurecimento, íntegros, 
firmes e sem manchas, livre de 
impurezas. 

 366828 R$ 4,990     R$ 5,990 R$ 5,490 R$ 1.098,000 

49 kg 100 

Mandioca descascada , íntegras, 
sem partes estragadas, em 
perfeita condição de 
apresentação, livre de 
impurezas, embaladas contendo 
data de validade. 

 366829 R$ 4,490   R$ 3,990 R$ 4,990 R$ 4,490 R$ 449,000 

50 kg 100 

Mandioquinha salsa, íntegras, 
sem partes estragadas, em 
perfeita condição de 
apresentação, livre de 
impurezas. 

 366830 R$ 4,990   R$ 5,990 R$ 8,990 R$ 6,657 R$ 665,667 

51 Kg 80 

Manga Tommy, com grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar o transporte, 
manipulação e conservação 
adequada para o consumo 
apresentando cor e tamanho 
uniforme, sem manchas, 
machucados ou bolores, 
sujidades e outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. 

 366831 R$ 6,490     R$ 5,990 R$ 6,240 R$ 499,200 

52 kg 150 Maracujá 366843 R$ 4,990   R$ 6,990 R$ 9,990 R$ 7,323 R$ 1.098,500 

53 
Pt. 500 

g 
100 

Margarina c/ sal com + de 60% 
lipídeos, contendo data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366812 R$ 5,990 R$ 5,400 R$ 4,990 R$ 4,990 R$ 5,343 R$ 534,250 

54 kg 300 

Melancia,  tipo redonda, graúda, 
Tamanho e Coloração: 
Uniformes, Consumo Imediato 
.Produto selecionado com polpa 
firme e intacta, devendo ser 
maduro e entre maduro, sem 
danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte 

 366832 R$ 2,490   R$ 2,500 R$ 2,990 R$ 2,660 R$ 798,000 

55 Kg           120 Melão 366844 R$ 4,790     R$ 5,990 R$ 5,390 R$ 646,800 

56 
Lt. 900 

ml 
300 

Óleo soja, sem amassados, 
vazamentos e ferrugem e que 
contenham data de fabricação e 
vencimento. 

 366916 R$ 4,390 R$ 4,650 R$ 4,700 R$ 4,990 R$ 4,683 R$ 1.404,750 

57 Kg  2 

Orégano, isento de impurezas, 
com data de fabricação e 
validade, com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
rótulo de acordo com legislação 
vigente  

366945 R$ 49,900     R$ 59,900 R$ 54,900 R$ 109,800 
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58 Dz. 300 

Ovos de galinha, selecionados, 
com cascas limpas, sem trincas 
ou rachaduras, (contendo data 
de validade, registro no 
Ministério da Agricultura, nome e 
endereço do fornecedor). 

 366808 R$ 5,490 R$ 7,500 R$ 6,700 R$ 6,990 R$ 6,670 R$ 2.001,000 

59 
Pact. 

400grs 
150 

Pão de forma, contendo data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas. 

366879 R$ 4,090 R$ 4,950 R$ 3,990 R$ 7,990 R$ 5,255 R$ 788,250 

60 kg 100 
Pão francês – , fresco, tamanho 
uniforme (unidade com 50grs) e 
com boa apresentação. 

 366869 R$ 10,490     R$ 12,900 R$ 11,695 R$ 1.169,500 

61 
Pact. 4 
rolos 

250 

Papel higiênico, branco neutro, 
macio, picotado e gofrado ou 
texturizado, 100% fibra 
celulósicas virgens, folhas 
simples, com 30m x 10cm,  
informação do fabricante 
estampados na embalagem.  

367436 R$ 2,890 R$ 2,500 R$ 2,300 R$ 4,990 R$ 3,170 R$ 792,500 

62 kg 100 

Peito de frango congelado, com 
coloração característica, em 
embalagem resistente e 
adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e 
com registro no Ministério da 
Agricultura , com embalagens 
intactas e invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366794 R$ 6,990 R$ 9,950 R$ 8,990 R$ 12,900 R$ 9,708 R$ 970,750 

63 
Pct. 500 

g 
200 

Pó de Café, embalagem 
laminada, com data de 
fabricação e validade, c/ selo de 
pureza Abic, com embalagens 
intactas e invioladas, e contendo 
rótulo de acordo com legislação 
vigente. 

 366957 R$ 7,890 R$ 7,990 R$ 6,990 R$ 9,990 R$ 8,215 R$ 1.643,000 

64 
Pct. 1 

kg 
20 

Polvilho azedo – isento de mofo 
impureza, com data de 
fabricação e validade, com 
embalagens intactas e 
invioladas, 

 366853 R$ 5,490 R$ 7,500 R$ 6,490 R$ 9,990 R$ 7,368 R$ 147,350 

65 kg 100 

Repolho – pés com folhas 
íntegras, não amareladas ou 
murchas, em perfeita condição 
de apresentação, livre de 
impurezas. 

 366834 R$ 1,190     R$ 2,990 R$ 2,090 R$ 209,000 

66 
Pact. 5 

und  
200 

Sabão em 
barra glicerinado derm. testado, 
com registro do Ministério da 
Saúde, químico responsável, 
validade mínima de 24 meses a 
partir da entrega do produto.   

367376 R$ 5,490 R$ 5,990 R$ 5,990 R$ 8,990 R$ 6,615 R$ 1.323,000 

67 Cx 1kg 200 

Sabão em pó acondicionado cx. 
papelão com enzimas, para 
limpeza geral, biodegradável, 
com registro do Ministério da 
Saúde, químico responsável, 
validade de no mínimo 12 meses 
a partir da entrega do produto, 
composição e informações do 
fabricante estampada na 
embalagem.  

367605 R$ 4,990 R$ 5,990 R$ 4,990 R$ 8,990 R$ 6,240 R$ 1.248,000 
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68 Und 500 

Sabonete glicerinado 90g 
acondicionado caixinha papelão 
derm. testado, com registro 
ANVISA, químico responsável, 
validade mínima de 12 meses a 
partir da entrega dos produtos, 
informações do fabricante 
estampados na embalagem.  

367437 R$ 1,150 R$ 1,990 R$ 0,900 R$ 1,990 R$ 1,508 R$ 753,750 

69 
Pct. 1 

kg 
150 

Sal refinado iodado, contendo 
data de fabricação e validade, 
com embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366940 R$ 1,490 R$ 1,300 R$ 0,990 R$ 1,990 R$ 1,443 R$ 216,375 

70 kg 100 

Tomate – meio verde, tamanho 
médio, íntegros sem partes 
moles, tamanho uniforme, com 
boa apresentação, livre de 
impurezas. 

 366835 R$ 2,990   R$ 4,000 R$ 5,990 R$ 4,327 R$ 432,667 

71 
Fr. 

750ml 
200 

Vinagre de vinho, com 
embalagens intactas e 
invioladas, contendo 
especificações de ingredientes. 

 366946 R$ 6,490 R$ 4,990 R$ 4,000 R$ 6,990 R$ 5,618 R$ 1.123,500 

Total Geral  R$ 64.661,608 

Santa Rita de Caldas, 26 de agosto de 2020 
 

Chefe do Departamento Municipal de Assistência Social
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